
TERMO DE REFERÊNCIA

Informações Básicas
Órgão: Município de Governador Edison Lobão - MA.
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Número do processo: 344045.2026.2152-08
Data de abertura: 19/05/2026.
Procedimento: Pregão Eletrônico.
Estimativa de valores: Sigiloso.

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 02 (duas) motocicletas, similares ao modelo Honda Biz, destinadas ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão – MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação tem por objetivo atender às demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Governador Edison Lobão – MA, no que se refere à necessidade de melhoria da estrutura de transporte para execução de suas atividades institucionais.
2.2. A aquisição de 02 (duas) motocicletas se faz necessária para viabilizar o deslocamento ágil das equipes técnicas em atividades como visitas domiciliares, acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade social, execução de programas sociais e ações de campo desenvolvidas pela secretaria.
2.3. Considerando a natureza das atividades executadas, muitas vezes realizadas em locais de difícil acesso ou que demandam maior agilidade no atendimento, as motocicletas representam solução eficiente, econômica e adequada para suprir as necessidades operacionais da secretaria, proporcionando melhor mobilidade às equipes durante a prestação dos serviços públicos.
2.4. Além disso, a utilização das motocicletas contribuirá para maior alcance das ações socioassistenciais, otimização do tempo de resposta nos atendimentos e fortalecimento das políticas públicas voltadas à população em situação de vulnerabilidade social.
2.5. A contratação também se mostra vantajosa para a Administração Pública, uma vez que proporcionará melhores condições operacionais para execução das atividades institucionais, além de contribuir para maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.
2.6. Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar melhores condições de atendimento à população, promovendo maior efetividade das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em conformidade com os princípios da administração pública, especialmente os da eficiência e do interesse público.

3. VALOR MÉDIO
3.1. Considerando o disposto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, a Administração opta pela adoção do orçamento estimado com caráter sigiloso para a presente contratação.
3.2. A medida tem como objetivo preservar a competitividade do certame e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, evitando que a prévia divulgação dos valores estimados influencie a formulação das propostas pelos licitantes.
3.3. Ressalta-se que o orçamento sigiloso encontra-se devidamente motivado nos autos do processo, permanecendo integralmente disponível aos órgãos de controle interno e externo, nos termos da legislação vigente.
3.4. Destaca-se, ainda, que todas as informações necessárias à elaboração das propostas estão devidamente especificadas neste Termo de Referência, garantindo transparência e igualdade de condições entre os licitantes.
3.5. Assim, a adoção do orçamento sigiloso não compromete a competitividade nem a isonomia do certame, ao passo que contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

4. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

4.1. Quantitativos:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	TOTAL

	1
	MOTOCICLETA SIMILAR MODELO BIZ
	UND
	2



4.2. Especificações:
4.2.1. MOTOCICLETA
4.2.1.1. Motocicleta zero quilômetro, tipo urbana, destinada ao apoio operacional e deslocamento de equipes em atividades institucionais.
4.2.1.2. Motorização mínima entre 110cc e 125cc, monocilíndrica, 4 tempos, arrefecida a ar, com sistema de injeção eletrônica.
4.2.1.3. Potência e desempenho compatíveis com a categoria, garantindo eficiência no deslocamento urbano e rural.
4.2.1.4. Sistema de alimentação flex (gasolina e/ou etanol), com transmissão semiautomática ou automática.
4.2.1.5. Sistema de partida elétrica, podendo conter sistema auxiliar por pedal.
4.2.1.6. Sistema de freios dianteiro e traseiro conforme normas do CONTRAN, com funcionamento seguro e eficiente.
4.2.1.7. Painel de instrumentos funcional, contendo indicadores básicos de condução e desempenho.
4.2.1.8. Estrutura adequada para uso institucional, com resistência compatível ao uso diário e deslocamentos frequentes.
4.2.1.9. Ano/modelo igual ou superior ao da contratação, com garantia mínima de fábrica.
4.3. Para fins de referência, os itens descritos neste Termo de Referência tomam como base modelos disponíveis no mercado, sendo aceitos veículos similares, equivalentes ou superiores, desde que atendam integralmente às especificações mínimas estabelecidas.
4.3.1. A indicação de modelo de referência tem caráter meramente exemplificativo, não implicando restrição à competitividade do certame, sendo vedada a apresentação de proposta com especificações inferiores às exigidas.
4.4. A utilização de modelos de veículos tomados como referência neste Termo de Referência baseou-se em pesquisas de mercado, considerando veículos amplamente comercializados e com maior presença no mercado nacional em suas respectivas categorias.
4.4.1. As referências foram obtidas a partir de publicações especializadas do setor automotivo, que indicam os modelos mais vendidos e utilizados no Brasil, servindo apenas como parâmetro para definição das características técnicas mínimas exigidas.
4.4.2. Nesse sentido, foram consideradas informações de mercado disponíveis em fontes abertas e especializadas do setor automotivo, incluindo levantamentos de veículos de sete lugares mais comercializados e motocicletas de baixa cilindrada mais vendidas no país.

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. A entrega das motocicletas objeto desta contratação ocorrerá mediante solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio de Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, devidamente assinado pela autoridade competente.
5.2. O prazo máximo para entrega das motocicletas será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo justificativa aceita pela Administração.
5.3. As motocicletas deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ou em outro local previamente indicado pela Administração, em perfeitas condições de funcionamento, devidamente emplacadas, licenciadas e aptas para circulação.
5.4. Compete à contratada providenciar todas as medidas necessárias para a entrega das motocicletas, incluindo transporte, regularização documental e demais exigências previstas na legislação vigente.
5.5. O recebimento das motocicletas será realizado por servidores designados pela Administração, que procederão à verificação das especificações, estado de conservação e conformidade com este Termo de Referência, formalizando o aceite mediante termo próprio ou atesto em documento fiscal.
5.6. Constatadas irregularidades, avarias ou desconformidades com as especificações exigidas, a contratada deverá proceder à substituição das motocicletas ou à regularização das pendências, sem ônus para a Administração.
5.7. A Administração poderá ajustar datas e condições de entrega mediante comunicação prévia, de forma a garantir a adequada logística e o atendimento das necessidades do serviço público.

6. FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, emitida em nome da contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do atesto do recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendências de documentação fiscal ou contratual.
6.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, em situação regular, conforme segue:
a) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais e de Dívida Ativa do Estado;
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais e de Dívida Ativa do Município;
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
6.3. A Nota Fiscal/Fatura e as certidões deverão ser encaminhadas ao setor competente para conferência e instrução do processo de pagamento, acompanhadas do atesto de recebimento do objeto pelo fiscal do contrato.
6.4. O pagamento somente será efetuado após a verificação do cumprimento das obrigações contratuais e da regularidade fiscal da contratada, nos termos da legislação vigente.
6.5. A Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis (IRRF, INSS, ISS ou outros encargos), quando a legislação assim exigir.
6.6. Nenhum pagamento será realizado caso haja pendências quanto à entrega do objeto ou irregularidade fiscal e trabalhista da contratada.
6.7. Em caso de atraso no pagamento por responsabilidade da Administração, o valor devido será atualizado monetariamente, acrescido de juros moratórios de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”, conforme legislação aplicável.
6.8. Caso haja previsão contratual, poderá ser admitido pagamento antecipado, com aplicação de desconto proporcional, observadas as condições estabelecidas e a legislação vigente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1. São obrigações da contratada, além daquelas previstas no Edital, no Contrato e na legislação aplicável:
7.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, garantindo a entrega dos veículos em conformidade com as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
7.1.2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução contratual, incluindo transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos incidentes sobre o fornecimento;
7.1.3. Entregar os veículos em perfeitas condições de uso, novos, sem uso anterior, em conformidade com as especificações exigidas e normas aplicáveis;
7.1.4. Responsabilizar-se pela regularização documental dos veículos, quando exigível, incluindo emplacamento e demais providências necessárias à sua circulação, conforme legislação vigente;
7.1.5. Substituir, sem ônus para a Administração, no prazo estabelecido, os veículos que apresentem vícios, defeitos ou desconformidades com as especificações do Termo de Referência;
7.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de falhas na entrega ou desconformidade do objeto fornecido;
7.1.7. Manter comunicação permanente com o fiscal do contrato, informando eventuais fatos que possam impactar a entrega dos veículos;
7.1.8. Atender prontamente às solicitações da Administração, prestando os esclarecimentos necessários relacionados ao fornecimento;
7.1.9. Designar preposto para representar a contratada durante toda a execução contratual;
7.1.10. Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, não gerando vínculo com a Administração;
7.1.11. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.12. Garantir os veículos fornecidos nos termos da garantia de fábrica ou legal aplicável, respondendo por vícios e defeitos durante o período correspondente;
7.1.13. Zelar pela qualidade e integridade dos veículos até a efetiva entrega e recebimento pela Administração.

8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São atribuições da Contratante, por meio dos setores competentes, além de outras previstas no Edital e no Contrato:
8.1.1. Designar gestor e fiscais do contrato responsáveis pelo acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual;
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Registrar eventuais irregularidades, avarias ou desconformidades identificadas no recebimento dos veículos e comunicar formalmente à contratada para adoção das providências cabíveis;
8.1.4. Exigir a substituição dos veículos que não estejam em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas;
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições estabelecidas, após o devido ateste do recebimento do objeto pelo fiscal do contrato;
8.1.6. Aplicar as penalidades administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual;
8.1.7. Proporcionar as condições necessárias ao recebimento dos veículos, incluindo indicação do local de entrega e disponibilização de servidores para conferência;
8.1.8. Comunicar formalmente à contratada quaisquer inconsistências verificadas durante o recebimento ou execução contratual;
8.1.9. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da contratada durante toda a vigência contratual;
8.1.10. Atestar o recebimento dos veículos após verificação de sua conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
9.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real – R$), considerando todas as despesas diretas e indiretas necessárias ao fornecimento dos veículos, incluindo transporte, tributos, encargos e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral das obrigações contratuais.
9.2. A proposta deverá contemplar os valores unitários de cada item, bem como o valor total, conforme disposto no Edital, sendo vedada a apresentação de valores com mais de duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00).
9.2.1. Não será admitido o fracionamento de centavos que ultrapassem duas casas decimais, devendo ser desprezada eventual fração remanescente.
9.3. As propostas deverão apresentar, de forma clara, a descrição dos itens ofertados, com indicação de marca e modelo apenas para fins de identificação do produto ofertado, valores unitários e total, em números e por extenso, além do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
9.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
b) deixarem de contemplar todos os custos necessários ao fornecimento do objeto;
c) apresentarem valores superiores aos preços de referência estabelecidos pela Administração; ou
d) apresentarem inconsistências que comprometam sua exequibilidade ou julgamento.
9.5. O critério de julgamento da licitação será o de menor preço por item, conforme disposto no Edital e na legislação vigente, observada a compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado e com a estimativa da Administração.
9.6. Somente serão aceitos os valores que, ao final da fase de lances e eventual negociação, se apresentarem iguais ou inferiores aos estimados pela Administração, garantindo a vantajosidade da contratação.
9.7. A Administração poderá solicitar esclarecimentos ou comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, quando estes se mostrarem significativamente inferiores aos valores de referência, conforme previsto na legislação vigente.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. A licitante deverá comprovar sua capacidade técnica por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter fornecido bens compatíveis com o objeto desta licitação, especialmente veículos automotores ou bens similares, em condições satisfatórias de entrega e cumprimento contratual.
10.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, a identificação do contratante, descrição do objeto fornecido, período de fornecimento e informação quanto ao cumprimento satisfatório da obrigação contratual.
10.3. Será admitida a apresentação de mais de um atestado, desde que comprovem, em conjunto, a experiência da licitante no fornecimento de bens compatíveis com o objeto desta licitação.
10.4. A licitante deverá comprovar que possui atividade econômica compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de documento constitutivo (contrato social ou equivalente), com previsão de fornecimento de veículos ou bens correlatos.
10.5. Poderá ser solicitada a apresentação de catálogos, fichas técnicas ou documentos equivalentes dos veículos ofertados, exclusivamente para fins de verificação de conformidade com as especificações do Termo de Referência.
10.6. A Administração poderá realizar diligências para verificar a autenticidade e veracidade das informações e documentos apresentados, junto às entidades emissoras ou órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.

11. ADJUDICAÇÃO
11.1. A adjudicação das propostas será realizada pelo critério de menor preço por item, correspondente a cada um dos itens previstos neste Termo de Referência.
11.2. A adjudicação será efetuada à licitante cuja proposta tenha sido classificada como a de menor preço por item e que atenda integralmente às condições estabelecidas no Edital e na legislação vigente.
11.3. A adjudicação estará condicionada à comprovação da habilitação e qualificação da licitante vencedora, conforme previsto no Edital, neste Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
	Exercício 
	2026

	Poder 
	Poder Executivo
	02.00

	Órgão 
	Fundo Municipal de Assistência Social
	02.16

	Unidade Orçamentária/Atividade
	Aquisição de Veículo para a Assistência  
Social
	08.122.1311.6180.0000

	Natureza da despesa
	Equipamento e Material Permanente
	44.90.52.00



13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
13.1. Este planejamento foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico que regulamenta as contratações públicas, especialmente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
13.2. O presente Termo de Referência constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, contendo os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, de forma a subsidiar os interessados na elaboração das propostas e documentação de habilitação.
13.3. Os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se na definição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da legislação vigente.
13.4. Diante disso, a modalidade de licitação a ser adotada será o Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço por item, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

14.	DO CONTRATO 
14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, estando integralmente vinculado a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
14.2. Em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/2021, a Administração convocará a licitante vencedora para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para formalização da contratação.
14.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificada da parte interessada e aceitação pela Administração.
14.4. O Termo de Referência, o Edital e seus anexos, bem como a proposta da contratada, integrarão o contrato, independentemente de transcrição.
14.5. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal e interesse da Administração.
14.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7. O contrato terá vigência conforme estabelecido na minuta contratual, compatível com o prazo necessário ao cumprimento das obrigações contratuais e à entrega do objeto.

15.	DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente, especialmente conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, observado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
16.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, aplicando-se, no que couber, o Decreto nº 10.024/2019, bem como demais normas correlatas e princípios da Administração Pública.

	[image: ]








Governador Edison Lobão - MA, 25 de maio de 2026
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_____________________________________
Eduarda Leão Aguiar 
Técnica Administrativa
Matrícula nº 5405
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De acordo:


_____________________________________
Lydia Rakel Silva Everton Guimarães
Gerente de Planejamento
Portaria nº 122/2025

Aprovo:

_____________________________________
Fernanda Nunes Rocha 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
Portaria nº 006/2025
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Uniao, Trabalho e Desenvolvimento.
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